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ES'fADQnocEAllÁ
SECRETARIADA FAZENDA

CONS-ELII,.O-DE-RF£URSOS--TRlIW1ÁJUOS
1'! GAMARA DE-JlJLG~NTO

RESOLUÇ~NJ ~2005
l-3<P SES-SÁ9-de--:- l-0t&-5/2005
PRf)CESSt)-DKRECtlRSO: tf09-~/2003
AITTIlJIKm Ii'R A.ÇÃIT::Jl2001g20lí 1
RECORRENr-E-:-~BENÍC-IU-IlDA. ~
RECORRIDO: GELUbADEJUL,GAMENI:O-DE~a IN£-l'ANCIA.

\

RELATOR: Manoel MarceloAugusto Marques Neto

EMENIA: LCMS--- Falta-de.emissão 4e--documen~ fiscal
por meio de equipamento emissor de Cupom Fiscal"": ECF.
Contribuinte deixou df:-emit:iLdocumentos fiscais ~vos às
vendas-de-gaso1ina e-Dleo..Diesel,-DO--ano-de-2QQD,-~forme
levantamento de-estoque. ~rocesso--Administrativo 1'-ril?utário
j-ulgaàe--EX+IN1'O- S6m-~xanw-oo--mér-ite-, twla--ausêlJcia de
comprovação-- material -do---itleire--~na----~inicial.
Decisão--condenatóriaproferida-emlLlnstância refopnada
com ampalO mr artigo- 54-; -r-"b"; da- Lei--rf- 1:'£:1;32/97,
reproduzido no art. 63";1;"0''-, do Decrefó 2j":4"6~Recurso
Voluntário conhecido e provido. Decisão unânime.

Coll51a_do..AutQ.de.InftaçãQ~laYIadQ c.on:tra..aempresa' Irmãos Benicio LIDA:

"Deixar de proceder à emissão de documento fiscal por meio de equipamento
Emissozde.Cupam.EiscaL - ECE,..quando estiver obrigJldoaa s.eu.us_oLA.empresa.4,eixou
de- em.itir- documentos fiscais--relatil'os--às-vendas de-gasolina ~ 126 •..fJ4-9-,LLlitros-t; Óleo
Biesel-- 'JO.-7-()-9--,46litros-,-eonfonne lewmttHnento--tle-estoque. -PlH'tretÜeulo-do--~tante,
foram consitteradus os últimos preços praticados em-2fJfJO;totalizanihnrbase-lf(Tcá,lculo
de Rr2V6: 6ôZ;47". -

Multa~. R$14.833,12
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o autuante apontou como dispositivo legal infringido o artigo 177 do Dec.no
2.4569121 e-SllgerillCO!ll.Qpenalidade-o.arL878 incis.oJILalínea "~' díLme.smQ~loma
legal.

Nas.-Informações-_Complementares o.alltllante ratifica a.aclIsaçãoconsta\lte da
peça inicial e esclarece o procedimento adotado para constatar a Omissão de Saídas.(fls.03
e...Q4}-Constamcomo anex.os.:..-cópias.da.Ordem de.S.erviço,...Termos de Inicio e..C~lusão
de Fiscalização, cópias do Registro de Inventário, 1999 e 2000, relatório de Entradas,
quadm.íotalizador, cópiada nota fiscal ~ 7.l.3.,...a.lénL~IDCllIação.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido.ajlllgame.nto_ o autuado impugna Q fe.itofiscal (fls...23a30 ).Aleg..ando:

1 - Que combustíveis e lubrificantes são produtos sujeitos a Regime Especial de
Tributação, e...deste modo.- o. ICMS....foi.. recolhido antecipadamente pOL Snb.sti.t;uição
Tributária, à época da infração;

L- Que-afalta de-emissãode..CupomEis.caLemumaop.eraçãoemque..o..~S foi
pago até o consumidor final, não pode ser outra coisa senão o descumprimento de
obrigação ~ória;

3 - Que outro ponto relevante é o modo como o autuante chegou à b'\-se de
cálculo, ou seja, tomar o último preço praticado em 2000. .

Ujlllgador singlllar,ap6s..análise, decide p.ela..&ocedência do.feito..~, por
entender ter havido infringência ao artigo 177 do Decreto nO24.569/97. (fl5.34 a 37).

Insatisfeita com a decisão singular, a autuada interpõe .. recurso voluntário,
reafirmando os argumentos da impugnação. Acrescenta que: "As quantidades indicadas
pe1a..-alltllante são..exatamente as...constantes dos.totalizadores.das.....bombas de..v~da de
combustíveis e podem ser comprovadas pela escrituração diária do Livro de Movimentação
de. Comb.ustLve.LAlém diss.o>-a autuante não anexa o relatório de_saídas de merc~orias,
impossibilitando-o de exercer seu direito de defesa, por não ter conhecimento claro e
materia Idas...pro.vas.alegadas.." Ee.de.ao..final-a.impro.cedência.dofeito._(fls~~n~ 142).

Em sessão realizada em 14 de outubro de 2004 a 1a Câmara de Recursos
Tributários>--resolve con"erter o curso do processo em diligência, (fls. 57 e 58}>---~omo
objetivo de:

L- Anexar aos au~c.~q9:t4~fQ-lWgistr.ode...Mo...,ámentação.deComhu~íveis;
2 - Anexar o relatono de saldas ae merêadonas elaborado pelo autuante.

Emresposta..aopedido dediligência>-.a Célula de Perícias,.informa:
1 - Obteve da empresa autuada cópias do Livro de Registro de Movimentação de

Comhustí.v~(fk..61 a 640).
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2 - Quanto ao Relatório de Saídas de Mercadorias, o autuante informou que: "no
R.elaU?.ri<iT01:Rlizad?r~. L4.e...15)_~contram-&e. e}~ncadas .a5-yenda£mês....~s, por
quantidade, o que dispensa a apresentaçao de tal relatono." .

Â.-.doutaJ~rocuradmia -GeraLdo .Es.t:ad.í4-diante.da.s.infonna ÇUe5.-~stadas
pela Célula de Perícia, manifesta-se, pela Extinção Processual, pela falta de elementos e
pressupostos ele-des.envolvimentoYálid.íLe regular do.-p~esso.

Éo-relatório.

VOTO DO RELATOR

A-matéria. descri taoa. peça...processua 1 é...Falta. ele-emissãu. ele-doCllJ:11ento
fiscal por meio de equipamento emissor de Cupom Fiscal- ECF. O Contribuinte deixou de
emitif. 00cument0s. fiscais-relativos às- ¥endas- ..de- gasolina e- Óleo- Diesel, conforme
levantamento-de-estoque; eOffCspondenteoo.~ de-janeire-a dezembro de-2000 no
montante <te:R$ 296.66Z-;4I:

A-recorrente. exerce..a...atriádade.de venda a...varejores.tahelecimentosre..v~dores
de petróleo - Postos de Serviços, obrigado ao uso de equipamento Emissor de Cupom
Fiscal - ECErll.OS-termos.do.-Con.yêniu.RCEQV98.,-raz.ão..dater.waautuado com.a...s,anção
prevista no artigo 123, III"c" da Lei nO12.670/96.

Con siderando que..Q& pro.dutos. d.erivado&d.ep-etróleo e&tão snieito5..ao reg4ne de
substituição tributária cujo imposto é recolhido antecipadamente;

Considerando que..em. decisão. recen~u. Conselho da Recursos Trihut.á.ri.Q,s,em
sessão plenária, decidiu pela aplicação da sanção prevista no artigo 126 da Lei nO
l2.6'ZOL96,...pm entendertJ:atar,.&e..de.descumprimento de..Qbrigação acessÓria,...de&cie-queas
saídas estivessem regularmente escrituradas no Livro Registro de Movimentação de
Combustíveis,

A 1a Câmara de Recursos Tributários:>-em sessão realizada em 14 de outubro de
2004 converteu o curso do processo em diligência, (fls. 57 e 58), com o objetivo de:
Anexa r aas.autos.cópias. do.-Li.YIORegistrQdaMovimentaçã o ele-CombustÍ-\Teis..e..QIelfttório
de saídas de mercadorias elaborado pelo autuante.

Em. re&p.ostaao p-edido de diligência:>-aCélula de Períc.ias:>-informa:

"Obteve da empresa autuada, cópias do Livro de Registro de Movimentação de
ComhustLveis..{:fls-61a 64Q}-Entretanto, quantQaQRelatóriQdaSaídas_de.Me[Cado~as, o
autuante informou que:" "no Relatório Totalizador (pgs. 14 e 15) encontram-se elencadas
a£ vendas.mês.a...mês, por quantidade:>-oque dispensa aapre.s.entação de tal relat,ório."
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A douta Procuradoria Geral do Estado, diante das informações prestadas pela Célula
da.Eerícia, man ifesta-&e,...-peJaExtinção.Pmc.essual-pe1afaltade_elementos- e-.pr~ostos
de desenvolvimento válido e regular do processo, reduzindo a termo suas razões orais
produ zidas~essão.

"A indicação imprecisa das saídas de mercadorias sinteticamente indicadas no
totalizador de estoque sem ter sido realizada a compatibilização com o registro de saídas
de-meec.adnriax e..com. o-illro de..Movimentação de..ComhusJívcljragilizao le..v~mento
fiscal, por falta de certeza e liquidez do crédito tributário. Esses elementos são
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo •..sem os quais deve o mesmo
ser-extinw.É Q-.~do pr-esente-AJ, e-pm:essa-F:azão-a-P-GE F:etijk:aentendimento Rara a
extinçã&do-feittr. "

. _Verifica-se_ portanto,~ ~existem_dado£ ~fic.i~teS- para a ,c~eta ~p~ão da
mfraçao apontada na peça InICial. O auto de mfraçao não está mstrUIdo com os
documentos indispensáveis à sua constituição •..12or conseguinte não se prestará para
constituir o crédito tributário.

Impossibilitados- <l.a_efetuar a_verificação. entre..Q LiYTQ_de..MoYimentaçi'ío de
Combustíveis e as notas fiscais emitidas no período, voto pela extinção processuaí, por
entender ~uepela ausênc.ia de elementos probantes na acusa~ão fiscaI...toma-se impossível
à análise do mérito, nos termos do artigo 63, 1,"b", do Decreto nO25.468/99, in verbis:

ArL63- Ext:ingue.,-seo pe~cesso:
I -semjulgamento do mérito:
(...).
bJ-quando não ocorrer à possihilidade ~ca, a
legitimidade da parte e o interesse processual. .

VOTO

Pelas c.onsiderações expostas>--voto no sentido de conhecer do recurso voluntário,
dar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela 1a lnstância, e ato
crmtínuo, dec1arara-EXTINÇÃO.:PROCESSUAL,..poralJsência de-e1ementos nec.e;'>ários
de-preva--ea-materialidade-àa-aeusaçãe-flSeal,.nes--temws--àe-pareeer ea-àouta--Proe~doria
Gerar duEstarnraherado enrsessão--e-presente aos-autos:

É 9 voto
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Vistos..-discutidos e examinados os presentes autos, em ~ue é recorrente: Irmãos
BenÍcio Ltda e recorrido: Célula de Julgamento la Instância.

RESOI,VEMos. membros..dae Câmara.dQ ConselhQ ~Recursos_Trih~, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso 'voluntário, dar-lhe provimento, para reformar
a-decisão-condenatória- proferida pela La Instância •.e-ato-contínuo, declarar~EX'r~ÇÃO
PROCES-SUAb, per ausêooia- àe-elementes-neeessáries-àe prova--à-a-matefialidaPe da
acusação físcat, nos telIllOS do- voro-. cro-- ConselheÍIo. Relator e palecel. da- douta
Pfocuraaoria Geratao Estaao atteraaó em sessãõ e presente aos autos.

SALA-JJ-AS-SESSÕE~DA-J!' G4MARA-c
RECURSOS.'IRlBlJT ÁRlO.Srem-Eortaleza,

Alfredo

Hele andeira Farias
9áNSELHEIRA

//PRESE1 :

"ENl'O--DO-CONSELIlP DE
ck2005.
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